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RESUMO

O presente trabalho evidencia os modernos conceitos da Arquivologia e inicia traçando um panorama dos conceitos em vigor antes e depois da 2ª. Guerra Mundial.  Tomando por base o tratamento que a produção documental passou a ter, no mundo inteiro, a partir da década de 1950, descreve o contexto da produção de documentos arquivísticos pela Marinha do Brasil e aborda a instituição enquanto elemento de representação do Estado Nacional, com o objetivo de diferenciar as “Atividades-fim” das “Atividades-meio”, posto que a produção documental se dá a partir do desempenho de uma atividade. Apresenta a estrutura arquivística em vigor na MB e nas demais Forças Armadas e no Ministério da Defesa e descreve as práticas adotadas pela MB para a Gestão de Documentos, bem como os instrumentos para a consecução desta atividade. Evolui para a abordagem da legislação arquivística existente no Brasil, para ressaltar a obrigatoriedade da garantia do acesso à documentação pública. Menciona os deveres do Administrador Público para com a sociedade em relação à Gestão da Documentação e ressalta, especificamente, as obrigações jurídicas dos Titulares e Vice-titulares das OM da MB em relação à gestão da documentação arquivística. Dispõe sobre as alternativas técnicas juridicamente viáveis para otimizar o espaço físico destinado ao arquivamento de documentos e alude aos desafios contemporâneos a serem enfrentados pela MB em relação à questão da preservação de documentos digitais. Finalmente, propõe novos rumos para que a Marinha do Brasil alcance as melhores práticas em gestão da documentação pública, com a criação do Sistema de Arquivos da Marinha, que contemplará a criação de uma nova OM, denominada Arquivo da Marinha e a implantação de dez Postos de Arquivo Intermediário, sob a jurisdição de cada Distrito Naval e do EMA, onde a fase corrente de arquivamento continuará sendo nas Secretarias das OM, a fase intermediária ocorrerá nos Postos de Arquivos Intermediários, sob a jurisdição de cada Distrito Naval e do Estado Maior da Armada, e a fase permanente permanecerá a cargo do Arquivo da Marinha. 
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E-1
1 INTRODUÇÃO

Todo trabalho acadêmico nasce de uma inquietação e se consubstancia em um texto organizado, na busca por respostas ou, pelo menos, por caminhos possíveis para alcançá-las. No caco do presente monografia – ou ensaio, dado o número de páginas – a grande questão é investigar se as atuais práticas de gestão de documentos arquivísticos adotados pela Marinha do Brasil estão em consonância com os preceitos legais vigentes no país, assim como propor os próximos passos a serem seguidos pela instituição na busca pela excelência.
A documentação produzida e recebida por uma instituição nacional do porte da Marinha do Brasil, que tem em sua estrutura todos os elementos constitutivos de um Governo de Estado, tais como Saúde, Educação e Assistência Social e que desenvolve, por determinação constitucional, as ações relacionadas à aquisição e à manutenção de capacidades, recursos humanos e materiais, ao preparo e emprego da Força, na defesa da Pátria, na garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e da ordem, recebeu durante muitos anos um tratamento empírico
. A Gestão da Documentação produzida no âmbito da Marinha do Brasil pautou-se, por muitos anos, nas inferências de pessoas que não possuíam formação profissional nas Áreas de Arquivologia ou Documentação. Entretanto, a despeito da ausência de preparo teórico para resolver o problema da explosão documental, impunha-se à Marinha do Brasil a necessidade imperiosa de recuperar as informações contidas nos documentos produzidos pelas diversas Organizações Militares (OM). Esse desafio fez com que fossem criadas classificações empíricas para os arquivos, difundidas e aplicadas por quase toda a MB, que são: a) arquivo e arquivo morto; b) administrativos, operativos e históricos. O tempo de guarda da documentação de arquivo dependia, exclusivamente do “bom senso” da Comissão de Triagem de Documentos, em geral composta por um Segundo-Tenente e pelo Escrevente Encarregado da Secretaria do Comando (SECOM). Se ambos fossem afoitos ou pouco curiosos, destruíam grande parte da massa documental produzida e/ou recebida pela OM. Entretanto, se fossem meticulosos, optavam por manter a quase totalidade dos documentos, tomando o cuidado de transferi-la para um “arquivo morto”.
A partir do ano de 2006, ações empreendidas pelo Arquivo da Marinha, que se encontrava, à época, subordinado ao Serviço de Documentação da Marinha, disseminaram por intermédio dos capítulos três, cinco e seis da segunda revisão da SGM-105 (NODAM – Normas sobre Documentação Administrativa e Arquivamento na Marinha) os conceitos que  norteiam as modernas práticas da gestão documental no país e no exterior. Pela primeira vez a Teoria das Três Idades dos Documentos de Arquivo era apresentada a MB. Sua principal concepção é que um documento arquivístico pode chegar a passar por fases: corrente, intermediária e permanente. Por esta Norma a MB também passou a transferir documentos para o Arquivo da Marinha por meio de formulário próprio e a utilizar a Tabela Básica de Temporalidade
, referente às Atividades-meio
 do Governo Federal, como instrumento para eliminar corretamente os seus documentos. A Comissão de Triagem, agora denominada “Subcomissão Permanente de Avaliação de Documentos (SPAD)” passou a ser presidida pelo Vice-titular de qualquer OM e a ter como membros permanentes os componentes do Estado-Maior destas Organizações.

Em face das questões supra mencionadas, o presente estudo pretende contribuir para a ampliação da mentalidade arquivística em toda a MB, uma vez que um conjunto de dispositivos legais abordados no presente trabalho reconhece o valor probatório da documentação arquivística e confere ao administrador público o dever de gerir a informação produzida e torná-la acessível a todos os que dela necessitem. 
2 CONTEXTUALIZAÇÃO: A PRODUÇÃO DE DOCUMENTOS ARQUIVÍSTICOS NA MARINHA DO BRASIL E A ESTRUTURA ARQUIVÍSTICA DOS TRÊS COMANDOS MILITARES E DO MINISTÉRIO DA DEFESA
Até a primeira metade do século XX, o Brasil adotou a classificação de arquivos vigente antes da Segunda Guerra Mundial, que os dividia em administrativos e históricos. Entretanto, com a explosão documental ocorrida no pós-guerra, especialmente nos Estados Unidos, essa classificação simplória deixou de ser suficiente. Detectou-se a necessidade de manter registros das atividades desenvolvidas não apenas para o uso diário ou para fins históricos, mas sim com a finalidade de fornecer prova da licitude das ações empreendidas e das decisões tomadas pelos gestores. O grande teórico da moderna Arquivística foi o norte-americano Théodore Schellenberg que, na década de 1950, formulou a “Teoria das três Idades dos Documentos de Arquivo”, dividindo os arquivos em: 

· Corrente: Conjunto de documentos, em tramitação ou não que, pelo seu valor primário, é objeto de consultas freqüentes pela entidade que o produziu, a quem compete a sua administração;

· Intermediário: Conjunto de documentos originários de arquivos correntes, com uso pouco freqüente, cujos documentos se encontram armazenados para fins de produção de provas em juízo, que aguarda destinação (eliminação ou transferência para o arquivo permanente); e 

· Permanente: Conjunto de documentos preservados em caráter definitivo em função de seu valor histórico para a organização. De acordo com RHOADS (1983) “Geralmente apenas um pequeno percentual, entre 2% e 5% [dos documentos produzidos] têm valor suficiente para fins administrativos, jurídicos ou de pesquisa, para justificar a sua conservação”
 [tradução da autora].

Numa alusão do Arquivo Nacional brasileiro (2004) à sua própria história, essa instituição arquivística alude que 
“Essa teoria [das três idades] vinha desestabilizar o “arquivo histórico” por muito tempo predominante, com métodos de arranjo apoiados nas ‘grandes épocas da história’ e nas estruturas governamentais e administrativas do passado, sem que houvesse um investimento regular no recolhimento e a preocupação com as alterações administrativas. No pós-guerra apresentam-se outras perspectivas, como a da continuidade entre documentos administrativos e históricos, reafirmando o princípio de proveniência
.  Aqui, manifestava-se um desacordo entre esses pressupostos e aqueles que eram, então, os da lógica historiadora: “o referido princípio [da proveniência] contraria as aspirações do historiador a lidar com materiais organizados de acordo com os períodos cronológicos, as áreas geográficas e os assuntos. Afigura-se, pois, à primeira vista, negar-lhe o que deseja” (p.16).
As atuais estruturas arquivísticas dos Comandos do Exército e da Aeronáutica correspondem, ainda, à antiga divisão dos arquivos, com ênfase para o “arquivo histórico”. A estrutura organizacional do Ministério da Defesa não deixa clara a organização dos seus arquivos, conforme demonstrado no anexo A) “Organograma dos três Comandos Militares e do Ministério da Defesa, com destaque para as estruturas arquivísticas destas instituições”.

O organograma do Comando do Exército, datado de 2009, não apresenta uma estrutura específica destinada ao arquivamento da documentação das fases corrente e intermediária, tendo a seguinte disposição: diretamente subordinado ao Comando do Exército, situa-se o Departamento de Educação e Cultura do Exército, sob o comando de um General de Exército, que tem como subordinada a Diretoria do Patrimônio Histórico e Cultural do Exército, comandada por um General de Brigada, à qual se subordina o Arquivo Histórico do Exército (AHEx), sob o comando de um Coronel. O AHEx recebe, exclusivamente, os documentos das OM que foram extintas.

Similarmente ao organograma do Comando do Exército, a estrutura do Comando da Aeronáutica, datado de 2009, tampouco apresenta uma unidade específica destinada ao arquivamento da documentação das fases corrente e intermediária. Sua organização é a seguinte: diretamente subordinado ao Comando da Aeronáutica encontra-se o Comando-Geral do Pessoal (Tenente-Brigadeiro do Ar), que tem sob a sua subordinação o Centro de Documentação e Histórico da Aeronáutica (CENDOC) (Comando de Coronel Intendente) e, subordinado a esta unidade encontra-se o Serviço Geral de Correspondência e Arquivo da Aeronáutica (Comando de Tenente-Coronel Intendente). A função do CENDOC também é a de receber os documentos das OM que foram extintas no Comando da Aeronáutica.
Diretamente ligado ao Ministério da Defesa, o Gabinete do Ministro tem sob a sua subordinação algumas Gerências, dentre as quais a de Atos e Procedimentos, à qual se subordina uma Seção denominada “Protocolo-Geral e Arquivo”. Entretanto, não se tem estabelecido onde os documentos deverão permanecer em cada fase de arquivamento.

A atual estrutura arquivística do Comando da Marinha, em vigor desde 2006, contempla a seguinte estrutura: a fase de arquivamento corrente á cumprida nas SECOM de todas as OM. Findo o prazo corrente, as Subcomissões Permanentes de Avaliação de Documentos (SPAD) de cada OM, com base na Tabela Básica de Temporalidade referente às Atividades-meio, encaminham os documentos para o Arquivo da Marinha, para cumprirem as fases intermediária e permanente, mediante o preenchimento do anexo F) da 3ª revisão da SGM-105 (NODAM): “Modelo de Termo de Transferência/Recolhimento de Documentos”.  Os documentos relativos às Atividades-fim ainda não podem ser transferidos ao Arquivo da Marinha, devido ao fato da Tabela de Temporalidade destas atividades ainda se encontrar em fase de elaboração no âmbito da Subcomissão do Sistema Integrado de Gestão de Arquivos do Ministério da Defesa (SIGA-MD). Após concluída, a Tabela de Temporalidade, juntamente com o Código de Classificação das Atividades-fim, serão enviados para a aprovação do Arquivo Nacional. 


2.1   Práticas adotadas pela MB para a Gestão de Documentos

Comparativamente com os demais Comandos Militares e com o próprio Ministério da Defesa, a estrutura de arquivos da Marinha do Brasil é a mais próxima de um modelo de excelência, pois contempla a centralização da atividade de gestão documental e possui norma disseminada para toda a instituição, que se encontra disseminada para toda a Marinha através dos capítulos três, cinco e seis da SGM-105. Em 2009 a capacidade de armazenamento de documentos do Arquivo da Marinha já se mostra insuficiente para acondicionar a produção documental referente às Atividades-meio das cerca de quatrocentas OM da MB. Após a aprovação da Tabela Básica de Temporalidade, referente às Atividades-fim do Ministério da Defesa, previsto para o primeiro semestre de 2010, as Subcomissões permanentes de Avaliação de Documentos (SPAD) terão este instrumento de gestão documental como base para transferirem para o Arquivo da Marinha os documentos que, atualmente, integram os seus “arquivos mortos”, “arquivos técnicos” e “arquivos operativos”. A estimativa de recolhimento anual de documentos das Atividades-fim encontra-se disposta no Anexo B). 
A Marinha do Brasil possui um elemento organizacional denominado “Arquivo da Marinha” subordinado à atual Diretoria do Patrimônio Histórico e Documentação da Marinha. Trata-se de uma estrutura centralizada de arquivo, onde a fase corrente de arquivamento é cumprida em cada uma das OM produtoras/receptoras e as fases intermediária e permanente ficam a cargo do Arquivo da Marinha. As instruções sobre avaliação, transferência, recolhimento e eliminação de documentos para essa unidade arquivística encontram-se disseminadas nos capítulos três, cinco e seis da SGM-105 (NODAM)
 desde a sua segunda versão, em 2006.

A produção documental é a decorrência natural do desempenho das funções de qualquer instituição. Entretanto, o gerenciamento dos documentos gerados não se dá naturalmente, sendo necessária a realização de um conjunto de escolhas que os organizem, mantenham e facilitem o seu acesso. Essas opções devem ser expressas e consolidadas em um documento formal denominado “Política Arquivística” ou “Política de Gestão de Documentos Arquivísticos”, que dirá “o que deve ser feito” e “por quem”, constituindo-se no primeiro documento de um Plano de Gestão de Documentos. Decorrente das atribuições descritas na Política, a instituição deverá proceder à elaboração do Plano de Classificação
 e do Código de Classificação
 dos documentos referentes às suas Atividades-fim
 e montar uma Tabela de Temporalidade
 e Destinação de Documentos (TTDD), que estabelecerá os prazos de guarda
 dos documentos, de acordo com o seu assunto e com a finalidade para a qual esses foram elaborados. A gestão da documentação deve levar em consideração as seguintes fases:

* Produção dos documentos: refere-se ao ato de elaborar documentos em razão das atividades de um órgão ou setor. É composto pelos seguintes elementos: criação de documentos essenciais à condução das atividades-meio e das atividades-fim da instituição; racionalização da produção documental de uma instituição, evitando a repetição de uma informação em mais de um documento produzido; padronização dos formatos dos documentos das atividades-meio e das atividades-fim; e controle da emissão de vias desnecessárias;

* Manutenção e uso: refere-se à tramitação dos documentos após a sua produção, e envolve métodos de controle relacionados às atividades de protocolo (inclui os controles de recebimento, registro e distribuição de documentos) e às técnicas empregadas para a recuperação da informação, que envolvem a classificação e a elaboração de instrumentos de recuperação da informação ou instrumentos de pesquisa; e

* Destinação final de documentos: envolve as atividades de avaliação, seleção e fixação dos prazos de guarda dos documentos.

Um Plano de Classificação e o seu decorrente Código são estruturados a partir da identificação das principais atividades desempenhadas por uma instituição, onde cada uma das funções macro receberá uma codificação numérica, que será subdividida de acordo com o aprofundamento do estudo daquela função. Para que a TTDD seja corretamente elaborada, faz-se necessário que a instituição constitua um grupo de trabalho com a missão de realizar o levantamento da produção documental, ressaltando as espécies (ofício, estudo, plano, etc.) e as funções de cada documento dentro de um determinado Setor. Para a atribuição dos prazos de guarda faz-se mister, também, a consulta à legislação em vigor no país e às normas internas da instituição.

Embora os profissionais de Arquivologia e Documentação conheçam e dominem as técnicas para a elaboração destes instrumentos de gestão documental, é fundamental que cada grande setor apresente a contribuição dos seus especialistas, que conhecem profundamente as suas Áreas de Conhecimento e, por isso, possuem melhor capacitação para subdividir cada assunto.
2.2  A MB como elemento de representação do Estado Nacional: distinção entre as Atividades-Fim e as Atividades-Meio

A estrutura organizacional da Marinha do Brasil pode ser entendida analogamente a de um Estado Nacional de bem-estar
, pois contempla um conglomerado de organizações dedicadas à promoção da educação, da saúde, da previdência social e de políticas públicas de desenvolvimento social e econômico dos cidadãos (Militares e Civis pertencentes a MB), além da estrutura finalística propriamente dita, destinada ao cumprimento do previsto no Art. 142 da Constituição Federal de 1988 e nas Leis Complementares nº 97 de 09/06/99 que atribui , em seu Art. 15º, “o emprego das Forças Armadas na defesa da Pátria e na garantia dos poderes constitucionais, da lei e da ordem, e na participação em operações de paz” e, no Art.16º., determina que “cabe às Forças Armadas, como atribuição subsidiária geral, cooperar com o desenvolvimento nacional e a defesa civil, na forma determinada pelo Presidente da República”.  Assim sendo, na execução destas incontáveis atribuições, são gerados muitos documentos que, obrigatoriamente, devem ser preservados e disponibilizados para consulta pública.
2.3   Instrumentos para a Gestão dos Documentos produzidos pelas Atividades-Meio e pelas Atividades-Fim 

A Marinha do Brasil possui uma estrutura arquivística centralizada, onde a fase corrente de arquivamento é cumprida nas Organizações Militares produtoras e receptoras de documentos e o Arquivo da Marinha, subordinado à Diretoria do Patrimônio Histórico e Documentação da Marinha é responsável pelas fases intermediária e permanente. Entretanto, até o presente momento – julho de 2009 – o Arquivo da Marinha só recebe os documentos provenientes das Atividades-meio, uma vez que os instrumentos de gestão referentes às Atividades-fim ainda encontram-se em fase de elaboração.

Os instrumentos utilizados pelas OM para o recolhimento de documentos ao Arquivo são aqueles elaborados em 2001 pelo Arquivo Nacional para toda a Administração Pública, denominados “Classificação, temporalidade e destinação de documentos de arquivo relativos às atividades-meio da administração pública”, disponível no sítio do Conselho Nacional de Arquivos (CONARQ) em: http://www.conarq.arquivonacional.gov.br/Media/resolucao14.pdf
e no sítio da DPHDM em: http://www.dphdm.mb/ Arquivo / Download. O volume de documentos referentes às Atividades-meio transferidos para o Arquivo da Marinha, anualmente, chega a 85.000 itens, conforme o detalhamento apresentado no anexo C) “Documentos referentes às Atividades-meio recolhidos ao Arquivo da Marinha no período de 2003-2009”.
2.4   A legislação arquivística existente no Brasil e a obrigatoriedade da garantia do acesso à documentação pública

Em âmbito federal foi criado pela Lei nº 8.159
, de 08 de janeiro de 1991, o Sistema Nacional de Arquivos (SINAR), cuja finalidade é implementar a Política Nacional de Arquivos Públicos e Privados, visando à gestão, à preservação e ao acesso aos documentos de arquivo. Um dos integrantes deste Sistema é o Arquivo da Marinha. A competência, organização e funcionamento do SINAR encontram-se regulamentados pelo Decreto nº 4.073, de 03 de janeiro de 2002 e, de acordo com o disposto, compete aos integrantes do SINAR:

“promover a gestão, a preservação e o acesso às informações e aos documentos na sua esfera de competência, em conformidade com as diretrizes e normas emanadas do órgão central; disseminar, em sua área de atuação, as diretrizes e normas estabelecidas pelo órgão central, zelando pelo seu cumprimento; implementar a racionalização das atividades arquivísticas, de forma a garantir a integridade do ciclo documental; garantir a guarda e o acesso aos documentos de valor permanente; etc...”.

Dando prosseguimento à questão da Gestão de Documentos no país, em 12 de dezembro de 2003, foi instituído pelo Decreto nº 4.915, o Sistema de Gestão de Documentos de Arquivo - SIGA, da Administração Pública Federal, que organizou sob a forma de sistema as atividades de gestão de documentos no âmbito dos órgãos e entidades da Administração Pública Federal. Este Decreto considera como documentos de arquivo:
“§ 1º... aqueles produzidos e recebidos por órgãos e entidades da Administração Pública Federal, em decorrência do exercício de funções e atividades específicas, qualquer que seja o suporte da informação ou a natureza dos documentos.”
E considera como gestão de documentos:

“§ 2º Considera-se gestão de documentos, com base no art. 3° da Lei n° 8.159, de 8 de janeiro de 1991, o conjunto de procedimentos e operações técnicas referentes à produção, tramitação, uso, avaliação e arquivamento dos documentos, em fase corrente e intermediária, independente do suporte, visando a sua eliminação ou recolhimento para guarda permanente.!”
Os integrantes do SIGA são os constantes do Art. 3º, incisos:

“I - como órgão central, o Arquivo Nacional;

II - como órgãos setoriais, as unidades responsáveis pela coordenação das atividades de gestão de documentos de arquivo nos Ministérios e órgãos equivalentes.”
Seguindo a determinação constante do Art. 8º do Decreto nº 4.915, que dispõe:
“Deverão ser constituídas nos Ministérios e nos órgãos equivalentes, no prazo máximo de trinta dias após a publicação deste Decreto, subcomissões de coordenação que reúnam representantes dos órgãos seccionais de seu âmbito de atuação com vistas a identificar necessidades e harmonizar as proposições a serem apresentadas à Comissão de Coordenação do SIGA.”
Em virtude da Marinha do Brasil ter deixado de ser um Ministério, a condução da elaboração dos instrumentos de gestão documental (Plano e Código de Classificação e Tabela de Temporalidade referente às Atividades-fim) das três Forças Armadas e do recém criado Ministério da Defesa ficou a cargo deste Ministério, que instituiu pela Portaria no 256/MD, de 10 de maio de 2004, publicada no Diário Oficial da União, de 11 de maio de 2004, a Subcomissão do Sistema de Gestão de Documentos de Arquivo (SIGA), do Ministério da Defesa (MD) – SIGA/MD, que tem como representantes membros dos Arquivos da Marinha, do Exército, da Aeronáutica e do próprio MD.

Antes mesmo da constituição formal da Subcomissão do SIGA/MD, um grupo de trabalho integrado por representantes das três Forças e do MD elaborou a Subclasse 080 “Pessoal Militar” do Código de Classificação de Documentos de Arquivo para a Administração Pública: Atividades-Meio e da Tabela Básica de Temporalidade e Destinação de Documentos de Arquivo Relativos às Atividades-Meio da Administração Pública, aprovados pela Resolução nº 14, de 24 de outubro de 2001, Conselho Nacional de Arquivos (CONARQ). Esta Subclasse foi aprovada Resolução nº 21, do Conselho Nacional de Arquivos, de 04 de agosto de 2004. O CONARQ levou em consideração a necessidade de se definir uma subclasse para os conjuntos documentais específicos à gestão de pessoal militar, em decorrência das sugestões apresentadas pelo Ministério da Defesa e pelos Comandos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, a partir da legislação que regula a situação, obrigações, deveres, direitos e prerrogativas dos militares das Forças Armadas.
O segundo passo desta Subcomissão é a elaboração do Código de Classificação e da Tabela de Temporalidade referente às Atividades-fim do Ministério, implementando um esforço adicional de compatibilizar estas instituições nacionais distintas, cujas atividades revestem-se de tamanha complexidade, em denominadores comuns que atendam às Forças e ao próprio MD. Este esforço vem sendo empreendido desde 2006. Em março de 2009 foram concluídos o Plano e o Código de Classificação. Com base no levantamento da produção documental realizada nos Comandos Militares pelos seus representantes e na legislação em vigor no país, a Subcomissão encontra-se em fase de estruturação da Tabela de Temporalidade em reuniões que estão ocorrendo ao longo do ano de 2009. A Subcomissão aprovou, em 2008, um calendário de trabalho que prevê a conclusão destes instrumentos e envio para aprovação do Arquivo Nacional até o final de 2009. 
2.4.1   Deveres do Administrador Público para com a sociedade em relação à Gestão da Documentação: obrigações jurídicas dos Titulares e Vice-Titulares das OM da MB em relação à gestão da documentação arquivística

O cidadão tem o direito à informação assegurado, também na Declaração Universal dos Direitos do Homem de 1948 (apud JARDIM 1999), especificamente no Art. 19, que diz que “todo indivíduo tem direito à liberdade de opinião e de expressão, o que implica o direito de não ser inquietado pelas suas opiniões e o de procurar, receber e difundir , sem consideração de fronteiras, informações e idéias por qualquer meio de expressão”. A Constituição Federal brasileira de 1988 dispõe, em seu Título II (Dos Direitos e Garantias Fundamentais), Capítulo I (Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos), Art. 5º., inciso XIV que “é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional” e, ainda, em seu Art. XXXIII, que dispõe que “todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado.” Assim sendo, a gestão da documentação pública não é facultada ao Estado ou ao Administrador Público, mas sim um dever constitucional destes para com a Nação, tal como previsto no artigo 216, inciso V, parágrafo 2º: da Constituição Federal "cabe à administração pública, na forma da Lei, a gestão da documentação governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem".

O Brasil avançou no estabelecimento de princípios normativos ao publicar a Lei 8.159, de 8 de janeiro de 1991, que dispõe sobre a Política Nacional de Arquivos Públicos e Privados e dá outras providências. Além de ressaltar os dispositivos constitucionais existentes, especialmente no seu capítulo V, relativo ao acesso e ao sigilo de documentos públicos, reafirmou o princípio do acesso, prevendo-se categorias de sigilo cuja regulamentação só seria efetivada em 1997, com o Decreto 2.134 da Presidência da República, que regula a "classificação, reprodução e o acesso aos documentos públicos de natureza sigilosa, em qualquer suporte, que digam respeito à segurança da sociedade e do Estado à intimidade dos indivíduos". Trata-se, portanto, de uma referência fundamental à definição de políticas de informação e transparência do aparelho do Estado.

O dever essencial do Administrador Público, ao lidar com a documentação arquivística, é mantê-la organizada e disponível ao público em geral pelo tempo que for necessário, de acordo com as Tabelas de Temporalidade referentes às Atividades-meio e às Atividades-fim de uma instituição.

Cabe ressaltar que, desde a Constituição de 1988 até a presente data, foram produzidas uma série de artigos, Leis, Decretos e Resoluções do Órgão Técnico Normativo de Arquivos no país, que é o Conselho Nacional de Arquivos (CONARQ), que visam à orientação dos procedimentos a serem adotados, obrigatoriamente, por todos os órgãos da Administração Pública na gestão dos seus arquivos.  Como o volume de leis, decretos, etc. que determinam aos Administradores Públicos ações no sentido de preservar, bem gerir e franquear a documentação pública
 aos cidadãos em geral é extenso e a intenção do presente trabalho é apresentar para a Marinha a sua existência, mas não esgotar completamente o tema, optou-se por efetuar um extrato oriundo do conjunto destes dispositivos legais, que se encontra disposto no anexo D) “Extrato da Legislação Arquivística em vigor no Brasil”.

O papel do Administrador Público, em especial dos Titulares e Vice-Titulares das OM da MB, na gestão da documentação arquivística encontra-se regulamentado não apenas na legislação em vigor no país, mas também disseminada na SGM-105 (NODAM), que orienta sobre a formação das Subcomissões Permanentes de Avaliação de Documentos (SPAD):

“As SPAD deverão, anualmente, no período de janeiro a abril, analisar e avaliar, tendo por referência a Tabela Básica de Temporalidade, a documentação produzida e acumulada no âmbito de atuação da OM, selecionando os documentos para recolhimento ao SDM ou eliminação pela OM. NODAM, 2ª. revisão de 2006 - Cap. 6, item 6.3 - Subcomissões Permanentes de Avaliação de  Documentos (SPAD) (item 6.3).”
E, ainda, no item 6.3.1 - Regras gerais:
“a) São as subcomissões criadas:

I) pelo Vice-Chefe do Estado-Maior da Armada, no âmbito do Órgão de Direção-Geral e OM subordinadas;...
IV) pelos titulares das Organizações Militares.

b) As autoridades mencionadas acima poderão estabelecer mais de uma SPAD, de acordo com a conveniência de cada setor.

c) As Subcomissões serão constituídas dos seguintes elementos organizacionais:

I) Vice-Diretor, Imediato ou Ajudante (Presidente);          

II) Encarregado da SECOM (Secretário); e 
III) Encarregados de Setores, que poderão ser Chefes de Departamento, Encarregados de Divisões ou equivalentes (Avaliadores).”
Sobre os aspectos de sigilo, a mesma publicação delibera, em seu item 6.4 “Avaliação, Transferência, Recolhimento e Eliminação de documentos sigilosos:

“Obedecerá ao disposto na publicação EMA-414 - Normas para Salvaguarda de Materiais Controlados, Dados, Informações, Documentos e Materiais Sigilosos na Marinha. (item 6.4.1). Na MB, a avaliação é realizada pela Comissão Permanente de Avaliação de Documentos Sigilosos da Marinha (CPADSM), auxiliada pelas Subcomissões Permanentes de Avaliação de Documentos Sigilosos da Marinha (SPADSM). (item 6.4.2.). A SPADSM deverá, após analisar e avaliar os documentos, submeter à autoridade que o classificou a decisão sobre a sua desclassificação, reclassificação ou a manutenção do respectivo grau de sigilo. (item 6.4.3) A documentação tornada  ostensiva será avaliada e os documentos considerados de guarda intermediária ou permanente deverão ser enviados ao SDM, em conformidade com o disposto nos arts. 6.3, 6.5 e subseqüentes. (item 6.4.4).”
Assim sendo, toda a MB conta com instrumento normativo que orienta as boas práticas de gestão documental, tanto em conformidade com as leis em vigor no país quanto com padrões internacionais observados por países economicamente mais favorecidos

2.4.2  Alternativas técnicas juridicamente viáveis para otimizar o espaço físico destinado ao arquivamento de documentos

A substituição do papel por imagens digitais (digitalização de documentos) ou a produção de documentos já em meio digital constitui-se em um dos maiores problemas do mundo moderno. Tanto nos países mais desenvolvidos quanto no Brasil, as questões associadas à volatilidade dos equipamentos (hadrwares) e dos programas de aplicação (softwares) ainda estão longe de uma solução ideal. Nos países onde a disponibilidade de recursos financeiros é maior, são adotados programas permanentes de migração de equipamentos e programas, em espaço de tempo cada vez menor, visando à manutenção da segurança e da integridade dos dados armazenados e, também, a sua acessibilidade. É comum o fato de uma versão mais antiga de um programa não abrir os documentos gerados nas versões posteriores. Dada a complexidade das atividades desenvolvidas na MB, são utilizados muitos programas de computador diferentes para a produção documental das atividades-fim, especialmente as que tratam de Política, Estratégia e Doutrina, Logística e Mobilização, Preparo e Emprego das Forças Armadas, Ciência e Tecnologia e Inovação e Segurança e Controle. Assim sendo, a adoção do critério de migração constante esbarraria, em algum momento, na limitação dos recursos financeiros e humanos.

Leve-se em consideração, ainda, o fato que o próprio país encontra-se, nos dias de hoje, em busca da consolidação de critérios jurídicos e técnicos que regulamentem e orientem a produção, o armazenamento, a tramitação e a consulta aos documentos eletrônicos. Desde o ano de 2000 o Brasil vem produzindo um conjunto de dispositivos legais
 que buscam regulamentar a produção e o trâmite de documentos eletrônicos entre os órgãos do governo. Um passo importante foi a instituição Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, pela Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que transformou o Instituto Nacional de Tecnologia da Informação em autarquia. O objetivo foi a garantia da autenticidade, da integridade e da validade jurídica de documentos em forma eletrônica, além de tratar das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. 

Em 18 de julho de 2001, foi publicado o Decreto nº 3.872, que dispõe sobre o Comitê Gestor da Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - CG ICP-Brasil, sua Secretaria-Executiva e sua Comissão Técnica Executiva. Em seu artigo Art. 4º o Decreto designava a composição da Comissão Técnica Executiva – COTEC, com ênfase na participação de representante do Ministério da Defesa, a saber:

“Art. 4º O CG ICP-Brasil será assistido e receberá suporte técnico da Comissão Técnica Executiva - COTEC, coordenada pelo Secretário-Executivo do Comitê Gestor, e integrada por representantes indicados pelos membros do CG ICP-Brasil e designados pelo Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

§ 1º Serão convidados permanentes às reuniões da COTEC representantes:

I - do Ministério da Defesa; 

II - do Ministério da Previdência e Assistência Social; 

III - do Ministério da Saúde; e IV - da Autoridade Certificadora Raiz - AC Raiz.

Art. 1º O Comitê Gestor da Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - CG ICP-Brasil, instituído pela Medida Provisória no 2.200, de 28 de junho de 2001, exerce a função de autoridade gestora de políticas (AGP) da referida Infra-Estrutura.”
Esses dispositivos legais determinam a estrutura de segurança que uma instituição deverá possuir para que os seus documentos digitais tenham validade jurídica. O sistema da Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, é semelhante ao que a Marinha do Brasil já utilizava com o ARGOS, desde 1996. Entretanto, as assinaturas digitais produzidas pela MB só têm validade intra Marinha. Para que um documento produzido pela Força seja aceito como prova jurídica, faz-se necessária a implementação de um sistema compatível com a estrutura do ICP-Brasil. Será necessário, também, que o Ministério da Defesa esteja dotado dos meios tecnológicos e dos recursos humanos fundamentais para que cumpra o seu papel de Autoridade Certificadora das três Forças Armadas.

Enquanto essas medidas não forem implementadas pela Marinha e pelo MD, faz-se necessário que os documentos digitais sejam impressos, assinados e, somente após essas duas etapas, remetidos à Justiça como prova.

A maneira pela qual se pode realizar a gestão de documentos de arquivo em conformidade com a legislação brasileira vigente nos dias atuais, precisa contemplar a adoção de um sistema híbrido de preservação e acesso aos documentos, que conjugue documentos nos suportes de papel, microfilme e digital. Apesar de ser uma tecnologia da década de 1940, o microfilme ainda é, nos dias atuais, a alternativa jurídica e técnica mais adequada e economicamente viável para a redução de espaço físico de arquivamento de documentos, levando-se em consideração que a proporção de documentos produzidos por uma instituição é a seguinte: 

a) de 100% dos documentos que se encontram na fase corrente, ocorrerá que de 8% a 10% serão eliminados após cumprido o prazo corrente e de 90% a 92% serão transferidos para a fase intermediária de arquivamento; e

b) dos 90% a 92% dos documentos armazenados na fase intermediária, de 85% a 88% poderão ser eliminados após o cumprimento do prazo legal, que varia de 3 a 130 anos e 2% a 5% serão recolhidos para a fase permanente de arquivamento, por comporem a história da instituição. 

Considerando, ainda, que de acordo com as especificações técnicas de um dos maiores fabricantes de microfilmes no mundo,

“É possível evitar muitas despesas e transtornos relacionados à armazenagem de registros somente em formato digital através do arquivamento de referência dos documentos importantes de sua empresa. Com base na tecnologia desenvolvida pela Kodak, o arquivamento de referência copia os registros que você deseja proteger em um formato analógico em mídia de arquivamento com certificado ISO. Todas as informações contidas no registro original são capturadas. Esses documentos não-voláteis podem ser acessados eletronicamente para autenticar atividades em curso como transações on-line, ou como suporte para atividades de auditoria acionadas por atividades regulamentares e ações jurídicas. Também estão assegurados o acesso e a recuperação de dados a longo prazo. Essa mídia tem uma vida útil de pelo menos 500 anos quando processada e armazenada de acordo com as práticas recomendadas pela ISO e ANSI
.”
A Lei nº 5.433, de 8 de maio de 1968, que regula a microfilmagem de documentos oficiais e dá  outras providências dispõe que:
“Art 1º É autorizada, em todo o território nacional, a microfilmagem de documentos particulares e oficiais arquivados, êstes de órgãos federais, estaduais e municipais.

  § 1º Os microfilmes de que trata esta Lei, assim como as certidões, os traslados e as cópias fotográficas obtidas diretamente dos filmes produzirão os mesmos efeitos legais dos documentos originais em juízo ou fora dêle.

§ 2º Os documentos [em suporte de papel] microfilmados poderão, a critério da autoridade competente, ser eliminados por incineração, destruição mecânica ou por outro processo adequado que assegure a sua desintegração. [grifos da autora].”
O Decreto nº 1.799, de 30 de janeiro de 1996, que regulamenta a Lei n° 5.433, de 8 de maio de 1968, que regula a microfilmagem de documentos oficiais, e dá outras providências complementou as lacunas da lei de 1968, ressaltando que:

“Art. 1° A microfilmagem, em todo território nacional, autorizada pela Lei n° 5.433, de 8 de maio de 1968, abrange os documentos oficiais ou públicos, de qualquer espécie e em qualquer suporte, produzidos e recebidos pelos órgãos dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, inclusive da Administração indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e os documentos particulares ou privados, de pessoas físicas ou jurídicas. 

Parágrafo único. A eliminação de documentos oficiais ou públicos só deverá ocorrer se prevista na tabela de temporalidade do órgão, aprovada pela autoridade competente na esfera de sua atuação e respeitado o disposto no art. 9° da Lei n° 8.159, de 8 de janeiro de 1991. 

Art. 13. Os documentos oficiais ou públicos, com valor de guarda permanente, não poderão ser eliminados após a microfilmagem, devendo ser recolhidos ao arquivo público de sua esfera de atuação ou preservados pelo próprio órgão detentor.”
Assim sendo, os documentos impressos devem ser microfilmados, levando-se em consideração que um microfilme, quando bem conservado, tem a durabilidade de até 500 anos, o que supera o maior prazo de guarda do arquivo intermediário, que corresponde a 130 anos, o que possibilita a substituição de todos os documentos cuja destinação final seja a eliminação, que representa de 85% a 88% dos documentos produzidos, do suporte papel para o microfilme.  
3   DESAFIOS CONTEMPORÂNEOS A SEREM ENFRENTADOS PELA MB: A QUESTÃO DA PRESERVAÇÃO DIGITAL
 E A CONSOLIDAÇÃO DE PROCEDIMENTOS COM VISTAS À MANUTENÇÃO DO PATRIMÔNIO DOCUMENTAL
O tema preservação digital tem sido estudado no Brasil e, mais especificamente, pelo Governo Federal, há pouco mais de uma década. Até bem pouco tempo, era usual um profissional com formação em Informática e Áreas afins recomendar aos seus empregadores e clientes as “facilidades” do documento digitalizado, em substituição ao papel. Lamentavelmente estes profissionais não levavam em consideração as leis em vigor, que não consideram juridicamente válidos documentos digitais que não sejam produzidos de acordo com o ICP-Brasil, já abordado anteriormente neste trabalho. Tampouco questões relacionadas à confiabilidade, à acessibilidade e à interoperabilidade dos arquivos e sistemas informatizados.  

Levando-se em consideração que os documentos arquivísticos digitais são regidos pelas mesmas regras que aqueles produzidos analogicamente, devendo se manter acessíveis e utilizáveis por todo o tempo que se fizer  necessário, garantindo-se sua longevidade, funcionalidade e acesso contínuo, faz-se mister ressaltar que, para que uma instituição passe a apresentá-los como registro das atividades por ela desenvolvidas, considere, inicialmente, a urgência da elaboração de um documento que norteie a preservação digital, que pode ser expressa em uma “Política de preservação de documentos digitais”. Também devem ser levados em conta, além da disponibilidade financeira para a aquisição de hardwares e para o desenvolvimento de sistemas, os seguintes aspectos: a dependência de um só hardware, software ou sistema gerenciador como única forma de acesso; a migração de suportes, a manutenção de réplicas em locais fisicamente separados, o suporte de armazenamento, a confecção de cópias de segurança, a geração de “lixo digital” e a autenticidade dos documentos digitais. 

4   PROCEDIMENTOS COM VISTAS À MANUTENÇÃO DO PATRIMÔNIO DOCUMENTAL
 No âmbito do Governo Federal existe um conjunto de Leis, Decretos e Instruções Normativas, apresentados no anexo D), que regulamentam o trato com a documentação arquivística pública. Na esfera da Marinha, a SGM-105 (NODAM), por intermédio dos capítulos 3,5 e 6, dissemina para toda a Força os principais aspectos a serem observados na produção, armazenamento, ao dever de franquear ao público os documentos constantes do seu acervo documental e à eliminação dos documentos destituídos de valor. Entretanto, ainda que com os procedimentos básicos consolidados, muitos Titulares ainda desconhecem que têm a obrigação de nomear a Subcomissão Permanente de Avaliação de Documentos (SPAD) da sua OM. Também os Vice-Titulares de muitas OM deixam de saber que são os Presidentes da mencionada Subcomissão. Tal desconhecimento implica em prejuízos para a MB, na medida em que muitos documentos que deveriam estar preservados e serem franqueados à consulta pública deixam de existir, podendo fazer com que a Marinha perca, em juízo, causas que seriam de fácil ganho caso mantivesse a documentação pertinente.  

A maneira pela qual a Marinha pode consolidar os seus procedimentos de manutenção do seu patrimônio documental é com a criação de uma mentalidade voltada para tal fim. Para tanto, faz-se necessária a disseminação continuada dos ensinamentos que norteiam o trato com a documentação arquivística, tanto nas Escolas de Formação de Oficiais e de Praças, bem como nos cursos que preparam os Oficiais para exercerem o cargo de Titular e Vice-Titular das OM. Desejável, também, é a apresentação de palestras anuais para os Almirantes sobre o tema “Gestão de Documentos”, visando à sua instrução quanto ao tratamento adequado da documentação arquivística. Se tais medidas passarem a fazer parte do dia a dia da instituição, dentro de uma década a MB terá o seu efetivo conscientizado da sua responsabilidade para com o acervo documental e as práticas adequadas farão parte da rotina de cada OM.

5   NOVOS RUMOS PARA A MARINHA DO BRASIL: PROPOSTA PARA SE ATINGIR AS MELHORES PRÁTICAS EM GESTÃO DA DOCUMENTAÇÃO PÚBLICA
Conforme já foi mencionado, ao longo do presente trabalho, a Marinha do Brasil possui uma estrutura arquivística adequada aos padrões nacionais e internacionais. Entretanto, algumas ações tornaram-se imperiosas para a manutenção do seu patrimônio documental, que são:

a) A criação de um instrumento doutrinário, em nível de Órgão de Direção Geral, que estabeleça a Política Arquivística da Marinha, com especial ênfase para a questão da preservação digital; e

b) A criação do Sistema de Arquivos da Marinha, tomando-se por exemplo o Sistema de Abastecimento da Marinha e os Postos Locais de Identificação (PLIM).

A proposta de criação do Sistema de Arquivos da Marinha prevê a seguinte estrutura:
- Como Órgão de Direção Setorial, de caráter normativo, permanece a Secretaria Geral da Marinha;

- Como Órgão Central, responsável pela proposição de normas e pela execução e controle das atividades arquivísticas em toda a MB, será criada uma nova Organização Militar, denominada Arquivo da Marinha, que será a entidade custodiadora
 dos documentos da fase permanente de arquivamento de toda a MB – cerca de 2% a 5% da documentação produzida por toda a MB. Esta OM poderá se responsabilizar, em paralelo, pelo arquivamento da fase intermediária das OM sob a jurisdição do 1º. Distrito Naval, mantendo-se o prédio situado na Ilha das Cobras.
- Como Órgãos Executores, a MB terá: 
· Cada uma das SECOM das OM da Marinha: que permanecerá responsável pelo cumprimento da FASE CORRENTE de arquivamento.

· Criação de Postos de Arquivos Intermediários, sendo:  

- nove Distritais, que receberão os documentos recolhidos pelas OM que se encontrarem na área de jurisdição de cada Distrito Naval; e

- um para os documentos oriundos das OM diretamente subordinadas ao CM e ao EMA, tais como: Adidâncias, Representações no Exterior, CIM, EMA, Comissões é Órgãos Colegiados e demais órgãos de assessoramento direto do Comandante da Marinha; este posto poderia ficar sob a estrutura do EMA. 
O detalhamento do Sistema de Arquivos da Marinha, expresso sob a forma de organograma, que contempla a estrutura do Órgão Central (Arquivo da Marinha) e dos Órgãos Executores (Postos de Arquivos Intermediários) encontra-se disposto no anexo E), mas pode ser expresso de acordo com o seguinte diagrama:
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                       Figura 1: Representação do Sistema de Arquivos da Marinha

6   CONCLUSÃO
Para que a Marinha do Brasil alcance o pleno cumprimento da sua missão e da visão de futuro, em consonância com a Estratégia Nacional de Defesa que são: 

Missão e visão de futuro da Marinha

"Preparar e empregar o Poder Naval, a fim de contribuir para a defesa da Pátria. Estar pronta para atuar na garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e da ordem; atuar em ações sob a égide de organismos internacionais e em apoio à política externa do País; e cumprir as atribuições subsidiárias previstas em Lei, com ênfase naquelas relacionadas à Autoridade Marítima, a fim de contribuir para a salvaguarda dos interesses nacionais".

"A Marinha do Brasil será uma Força moderna, equilibrada e balanceada, e deverá dispor de meios navais, aeronavais e de fuzileiros navais compatíveis com a inserção político-estratégica do nosso País no cenário internacional e, em sintonia com os anseios da sociedade brasileira, estará permanentemente pronta para atuar no mar e em águas interiores, de forma singular ou combinada, de modo a atender aos propósitos estatuídos na sua missão".

Fazem-se necessárias ações que modernizem os meios operativos, mas também um conjunto de outras ações que insiram definitivamente a Marinha do Brasil no processo de democratização do país, garantindo o controle do ciclo informacional em suas diversas etapas e, conseqüentemente, o acesso às informações governamentais e a garantia do direito de privacidade previstos em lei.  

Ainda que a estrutura arquivística da MB, em comparação com as demais Forças Armadas e com o Ministério da Defesa (MD) seja a que apresenta maior grau de conformidade com os preceitos legais em vigor no país, pois contempla a centralização da atividade de gestão documental e possui norma disseminada para toda a instituição, o atual Arquivo da Marinha, subordinado a DPHDM, depara-se, hoje em dia, com a falta de espaço de armazenamento para novos documentos. Esta situação tenderá a se agravar quando a Tabela de Temporalidade referente às Atividades-fim do MD for aprovada e disseminada para uso, pois as SPAD das OM que desempenham essas atividades passarão a transferir, praticamente, o dobro de documentos para o Arquivo da Marinha.


A proposta de criação do Sistema de Arquivos da Marinha, que prevê a criação da OM Arquivo da Marinha e de dez Postos de Arquivos Intermediários, sob a jurisdição dos Distritos Navais e do EMA, fará com que a instituição atinja o pleno controle do seu patrimônio documental, mantendo sob controle e facilitando o acesso a toda a documentação de caráter probatório e de cunho histórico.
Dados os imperativos legais mencionados no presente trabalho, detalhados no anexo D), a MB deve perseguir a idéia da criação de uma mentalidade arquivística, com a  disseminação de ensino continuado nas Escolas de Formação de Oficiais e de Praças, bem como nos cursos que preparam os Oficiais para exercerem o cargo de Titular e Vice-Titular das OM. Paralelamente, os Oficiais-Generais também necessitam aprofundar o seu conhecimento sobre este tema; assim sendo, contempla-se a apresentação de palestras anuais para os Almirantes sobre o tema “Gestão de Documentos”, visando à sua instrução quanto ao tratamento adequado da documentação arquivística, até que a MB trate a sua documentação arquivística adequadamente como prática rotineira.
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A atual estrutura arquivística do Comando da Marinha, que se encontra expressa no organograma acima, contempla a seguinte estrutura: A fase de arquivamento corrente á cumprida nas SECOM de todas as OM. Findo o prazo corrente, as Subcomissões Permanentes de Avaliação de Documentos (SPAD) de cada OM, com base na Tabela Básica de Temporalidade referente às Atividades-meio, encaminham os documentos para o Arquivo da Marinha, para cumprirem as fases intermediária e permanente, mediante o preenchimento do anexo F) da 3ª. revisão da SGM-105 (NODAM).  

ANEXO B: EXPECTATIVA DE RECOLHIMENTO ANUAL DE DOCUMENTOS APÓS A IMPLANTAÇÃO DA TABELA DE TEMPORALIDADE E DESTINAÇÃO DE DOCUMENTOS REFERENTES ÀS ATIVIDADES-FIM
	CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES-FIM
	SETORES DA MARINHA

	
	ODG

(EMA)
	ODS
	 OUTRAS OM *
	TOTAL 

	
	
	CON 
	SGM
	DGMM
	DGPM
	DGN
	CGCFN 
 
	
	

	100 – POLÍTICA, ESTRATÉGIA E DOUTRINA
	133
	50
	ATIVI   
	53
	0
	32
	0
	19
	287

	200 – LOGÍSTICA E MOBILIZAÇÃO

	27
	276
	DADE
	864
	35
	13
	06
	05
	1.226

	300 – PREPARO E EMPREGO DAS FORÇAS ARMADAS

	02
	160
	M
	0
	01
	03
	03
	0
	169

	400 – CIÊNCIA E TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
	100
	05
	E
	74
	0
	09
	0
	21
	218

	500 – ENSINO E DESPORTO
	31
	76
	I
	18
	19
	42
	03
	0
	189

	600 – SEGURANÇA E CONTROLE
	0
	43
	O
	76
	0
	121
	0
	22
	262


 OBS: 
* ÓRGÃOS VINCULADOS E DE ASSESSORAMENTO

O setor da SGM só produz documentos relativos às Atividades-meio da Marinha
FONTE: Levantamento da produção documental realizado pelo Arquivo da Marinha em 56 OM, com a finalidade de elaborar a Tabela de temporalidade das Atividades-fim.

ANEXO C: DOCUMENTOS REFERENTES ÀS ATIVIDADES-MEIO RECOLHIDOS AO ARQUIVO DA MARINHA NO PERÍODO DE 2003-2009*
	

	TIPO DE ACERVO

	ANO
	ARQMAR
	DOC.ADM
	PERMANENTE
	CD
	 CJ
	TV
	PROC.ADM
	CR/CS/LQ
	RELATÓRIOS
	TOTAL
	PERSONALIDADE

	2003
	35.280
	40.105
	804
	15
	04
	11
	15
	1.502
	32
	77.807
	39

	2004
	37.400
	51.000
	512
	07
	09
	19
	08
	902
	40
	90.053
	156

	2005
	29.501
	32.410
	307
	11
	04
	25
	05
	607
	15
	63.042
	157

	2006
	39.505
	47.230
	170
	06
	10
	12
	07
	633
	11
	87.596
	12

	2007
	50.233
	42.010
	800
	20
	15
	33
	03
	540
	29
	93.687
	0

	2008
	82.839
	31.054
	1.650
	28
	02
	12
	25
	2.810
	50
	118.466
	 123 m lineares de documentos do acervo do Alte. Max Justo Guedes recolhidos em JAN/2008



	2009*
	20.327
	39.964
	515
	54
	08
	31
	0
	1.256
	46
	59.201
	0

	 TOTAIS 
	295.085 
	284.348
	 4.758
	 141
	53 
	 143
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	* O RECOLHIMENTO DO ANO DE 2009 FOI CONTABILIZADO CONSIDERANDO-SE, APENAS, O PRIMEIRO SEMESTRE.

	FONTES DE CONSULTA: SISPOSTAL, TERMO DE RECOLHIMENTO, ENVIO PELA SECOM POR MALA POSTAL, OFÍCIOS E DOAÇÕES.


ANEXO D: EXTRATO DA LEGISLAÇÃO ARQUIVÍSTICA EM VIGOR NO BRASIL
Constituição de 1988

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, a ação, a memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem:
... IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às manifestações artístico-culturais;

§ 2º - Cabem a administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem. 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de fevereiro de 1940 (Código Penal, Título II, Capítulo IV)      

Art. 165. Destruir, inutilizar ou deteriorar coisa tombada pela autoridade competente em virtude de valor artístico, arqueológico ou histórico: 

Pena: detenção, de seis meses a dois anos, e multa, de mil cruzeiros a vinte mil cruzeiros. 

Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941 (Dispõe sobre desapropriações por utilidade pública)
Art. 5º Consideram-se casos de utilidade pública

l) a preservação e a conservação adequada de arquivos, documentos e outros bens móveis de valor histórico ou artístico;

Lei nº 8.159, de 08 de janeiro de 1991 (Dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e privados e dá outras providências)

Art. 1º - é dever do Poder Público a gestão documental e a proteção especial aos documentos de arquivos, como instrumento de apoio à administração, à cultura, ao desenvolvimento científico e como elementos de prova e informação.

Art. 2º - Consideram-se arquivos, para fins desta lei, os conjuntos de documentos produzidos e recebidos por órgãos públicos, instituições de caráter público e entidades privadas, em decorrência do exercício de atividades específicas, bem como por pessoa física, qualquer que seja o suporte da informação ou a natureza dos documentos.

Lei nº 8.394, de 30 de dezembro de 1991 (Dispõe sobre a preservação, organização e proteção dos acervos documentais privados dos presidentes da República e dá outras providências)
Capítulo I, Disposições Gerais
Art. 3° Os acervos documentais privados dos presidentes da República integram o patrimônio cultural brasileiro e são declarados de interesse público para os fins de aplicação do § 1° do art. 216 da Constituição Federal, e são sujeitos às seguintes restrições:

Capítulo II, do Sistema dos Acervos Documentais Privados dos Presidentes da República
Art. 5° O sistema dos acervos documentais privados dos presidentes da República terá participação do Arquivo Nacional, Instituto Brasileiro do Patrimônio Cultural (IBPC), Museu da República, Biblioteca Nacional, Secretaria de Documentação Histórica do Presidente da República e, mediante acordo, de outras entidades públicas e pessoas físicas ou jurídicas de direito privado que detenham ou tratem de acervos documentais presidenciais.

Lei nº 9.051, de 18 de maio de 1995 (Mensagem de veto - dispõe sobre a expedição de certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações)

Art. 1º As certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações, requeridas aos órgãos da administração centralizada ou autárquica, às empresas públicas, às sociedades de economia mista e às fundações públicas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, deverão ser expedidas no prazo improrrogável de quinze dias, contado do registro do pedido no órgão expedidor.

Lei nº 9.507, de 12 de novembro de 1997 (Regula o direito de acesso às informações e disciplina o rito processual do habeas data)

Parágrafo único. Considera-se de caráter público todo registro ou banco de dados contendo informações que sejam ou que possam ser transmitidas a terceiros ou que não sejam de uso privativo do órgão ou entidade produtora ou depositária das informações.

Art. 7° Conceder-se-á habeas data: 

I - para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes de registro ou banco de dados de entidades governamentais ou de caráter público;

II - para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou administrativo;

III - para a anotação nos assentamentos do interessado, de contestação ou explicação sobre dado verdadeiro mas justificável e que esteja sob pendência judicial ou amigável.

Parágrafo único. O prazo para a conclusão não poderá exceder de vinte e quatro horas, a contar da distribuição.

Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 (Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências) 

Capítulo V ( dos crimes contra o meio ambiente ), Seção IV (dos crimes contra o ordenamento urbano e o patrimônio cultural)
Art. 62. Destruir, inutilizar ou deteriorar: 

II - arquivo, registro, museu, biblioteca, pinacoteca, instalação científica ou similar protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial; 

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 

Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena é de seis meses a um ano de detenção, sem prejuízo da multa. 

Decreto nº 3.179, de 21 de setembro de 1999 (Dispõe sobre a especificação das sanções aplicáveis às condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências)
Capítulo II (das sanções aplicáveis às infrações cometidas contra o meio ambiente), Seção IV (das sanções aplicáveis às infrações contra o ordenamento urbano e o patrimônio cultural)
Art. 49º. Destruir, inutilizar ou deteriorar: 

I - bem especialmente protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial; ou

II - arquivo, registro, museu, biblioteca, pinacoteca, instalação científica ou similar protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial:

Multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$500.000,00 (quinhentos mil reais).

Parágrafo único. Se o ato for realizado em monumento ou coisa tombada, em virtude de seu valor artístico arqueológico ou histórico, a multa é aumentada em dobro.

Decreto nº 3.505, de 13 de junho de 2000 (Institui a Política de Segurança da Informação nos órgãos e entidades da Administração Pública Federal)
Art. 7º O Comitê será integrado por um representante de cada Ministério e órgãos a seguir indicados:

I - Ministério da Justiça;

II - Ministério da Defesa;

III - Ministério das Relações Exteriores; IV - Ministério da Fazenda;

V - Ministério da Previdência e Assistência Social;

VI - Ministério da Saúde;

VII - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;

VIII - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;

IX - Ministério das Comunicações; 

X - Ministério da Ciência e Tecnologia;

XI - Casa Civil da Presidência da República; e

XII - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, que o coordenará. 

§ 1º Os membros do Comitê Gestor serão designados pelo Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, mediante indicação dos titulares dos Ministérios e órgãos representados.

Decreto nº 3.872, de 18 de julho de 2001 (Dispõe sobre o Comitê Gestor da Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - CG ICP-Brasil, sua Secretaria-Executiva, sua Comissão Técnica Executiva e dá outras providências)
Art. 2º O CG ICP-Brasil, vinculado à Casa Civil da Presidência da República, é composto por onze membros, sendo quatro representantes da sociedade civil, integrantes de setores interessados e sete representantes dos seguintes órgãos, todos designados pelo Presidente da República:

I - Casa Civil da Presidência da República, que o coordenará;

II - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;

III - Ministério da Justiça;

IV - Ministério da Fazenda;

V - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;

VI - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; e

VII - Ministério da Ciência e Tecnologia. 

Decreto nº 4.073, de 3 de janeiro de 2002 (Regulamenta a Lei no 8.159, de 8 de janeiro de 1991, que dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e privados) 

Capítulo III (dos documentos públicos)
Art. 15. São arquivos públicos os conjuntos de documentos:

I - produzidos e recebidos por órgãos e entidades públicas federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais, em decorrência de suas funções administrativas, legislativas e judiciárias;

II - produzidos e recebidos por agentes do Poder Público, no exercício de seu cargo ou função ou deles decorrente;

Capítulo IV (da gestão de documentos da Administração Pública Federal), Seção I (das Comissões Permanentes de Avaliação de Documentos)
Art. 18. Em cada órgão e entidade da Administração Pública Federal será constituída comissão permanente de avaliação de documentos, que terá a responsabilidade de orientar e realizar o processo de análise, avaliação e seleção da documentação produzida e acumulada no seu âmbito de atuação, tendo em vista a identificação dos documentos para guarda permanente e a eliminação dos destituídos de valor. 
§ 1º Os documentos relativos às atividades-meio serão analisados, avaliados e selecionados pelas Comissões Permanentes de Avaliação de Documentos dos órgãos e das entidades geradores dos arquivos, obedecendo aos prazos estabelecidos em tabela de temporalidade e destinação expedida pelo CONARQ.

§ 2º Os documentos relativos às atividades-meio não constantes da tabela referida no § 1º serão submetidos às Comissões Permanentes de Avaliação de Documentos dos órgãos e das entidades geradores dos arquivos, que estabelecerão os prazos de guarda e destinação daí decorrentes, a serem aprovados pelo Arquivo Nacional.

§ 3º Os documentos relativos às atividades-fim serão avaliados e selecionados pelos órgãos ou entidades geradores dos arquivos, em conformidade com as tabelas de temporalidade e destinação, elaboradas pelas Comissões mencionadas no caput, aprovadas pelo Arquivo Nacional. 

Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005 (Regulamenta a parte final do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 5º da Constituição Federal e dá outras providências)
Art. 4º O Poder Executivo instituirá, no âmbito da Casa Civil da Presidência da República, Comissão de Averiguação e Análise de Informações Sigilosas, com a finalidade de decidir sobre a aplicação da ressalva ao acesso de documentos, em conformidade com o disposto nos parágrafos do art. 6º desta Lei.

§ 3º Qualquer pessoa que demonstre possuir efetivo interesse poderá provocar, no momento que lhe convier, a manifestação da Comissão de Averiguação e Análise de Informações Sigilosas para que reveja a decisão de ressalva a acesso de documento público classificado no mais alto grau de sigilo.

§ 4º Na hipótese a que se refere o § 3º deste artigo, a Comissão de Averiguação e Análise de Informações Sigilosas decidirá pela:

I - autorização de acesso livre ou condicionado ao documento; ou 

II - permanência da ressalva ao seu acesso.

Art. 7º Os documentos públicos que contenham informações relacionadas à intimidade, vida privada, honra e imagem de pessoas, e que sejam ou venham a ser de livre acesso poderão ser franqueados por meio de certidão ou cópia do documento, que expurgue ou oculte a parte sobre a qual recai o disposto no inciso X do caput do art. 5o da Constituição Federal.

Parágrafo único. As informações sobre as quais recai o disposto no inciso X do caput do art. 5º da Constituição Federal terão o seu acesso restrito à pessoa diretamente interessada ou, em se tratando de morto ou ausente, ao seu cônjuge, ascendentes ou descendentes, no prazo de que trata o § 3º do art. 23 da Lei no 8.159, de 8 de janeiro de 1991 (o acesso aos documentos sigilosos referente à honra e à imagem das pessoas será restrito por um prazo máximo de 100 (cem) anos, a contar da sua data de produção)

Decreto nº 6.605, de 14 de outubro de 2008 (Dispõe sobre o Comitê Gestor da Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - CG ICP-Brasil, sua Secretaria-Executiva e sua Comissão Técnica Executiva – COTEC, que revogou o  Decreto nº 3.872, de 18 de julho de 2001, que dispunha sobre o Comitê Gestor da Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - CG ICP-Brasil, sua Secretaria-Executiva, sua Comissão Técnica Executiva e dá outras providências). 
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� John Locke é considerado o principal figurante do empirismo. Com sua corrente, denominada Tabula Rasa, afirmou que as pessoas desconhecem tudo, mas que através de tentativas e erros aprendem e conquistam experiência. Sua corrente também originou o behaviorismo que busca o entendimento dos processos mentais internos do homem.


� ARQUIVO NACIONAL (BRASIL). CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS. Classificação, temporalidade e destinação de documentos de arquivo; relativos às atividades-meio da administração pública. Rio de Janeiro: Arquivo Nacional, 2001.156p. A Tabela de Temporalidade é um instrumento arquivístico resultante de avaliação, que tem por objetivos definir prazos de guarda e destinação de documentos, com vista a garantir o acesso à informação a quantos dela necessitem. Sua estrutura básica deve necessariamente contemplar os conjuntos documentais produzidos e recebidos por uma instituição no exercício de suas atividades, os prazos de guarda nas fases corrente e intermediária, a destinação final – eliminação ou guarda permanente –, além de um campo para observações necessárias à sua compreensão e aplicação.


� Atividades-meio: Atividades especializadas que não correspondem à atividade principal de uma instituição, tais como aquelas relacionadas à administração de pessoal, material e finanças. Expressão que designa as atividades que dão suporte à consecução das atividades-fim de uma instituição. Também referida como atividade mantenedora.





� “Generalmente, sólo un pequeño porcentaje - entre el 2% y el 5% - tiene el suficiente valor para fines administrativos, jurídicos o de investigación, como para justificar su conservación” (p.2).


� Princípio da proveniência: Princípio básico da Arquivologia segundo o qual o arquivo produzido por uma entidade coletiva, pessoa ou família não deve ser misturado aos de outras entidades produtoras.


� SGM-105 (NODAM) Normas sobre Documentos Administrativos da Marinha, 2ª. Revisão. 2006.  – cap. 3 (Composição dos documentos administrativos), cap. 5 (Ciclo de processamento) e cap. 6 (Avaliação, transferência, recolhimento e eliminação de documentos).


� Plano de classificação: Esquema de distribuição de documentos em classes, de acordo com métodos de arquivamento específicos, elaborado a partir do estudo das estruturas e funções de uma instituição e da análise do arquivo por ela produzido. Expressão geralmente adotada em arquivos correntes. 


� Código de classificação: Código derivado de um plano de classificação.


� Atividade-fim: Expressão que designa as atividades desenvolvidas em decorrência da finalidade de uma instituição. Também referida como atividade finalística.  


� Tabela de temporalidade: Instrumento de destinação, aprovado pela autoridade arquivística competente, que determina prazos e condições de guarda tendo em vista a transferência, recolhimento, descarte ou eliminação de documentos.


� Prazo de guarda: Prazo, definido na tabela de temporalidade e baseado em estimativas de uso, em que documentos deverão ser mantidos no arquivo corrente ou no arquivo intermediário, ao fim do qual a destinação é efetivada. Também referido como prazo de retenção.


�  Wilensky apud BOBBIO, Norberto et alii. Dicionário de política. 5ª. ed. Brasília; Editora da UnB, 2000. v.1., p.416. “O Estado de bem-estar ou Estado Assistencial ... definido como Estado que garante “tipos mínimos de renda, alimentação, saúde, educação, assegurados a todo o cidadão, não como caridade, mas como direito político”


� Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991 - Dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e privados e dá outras providências.





� Documento público: A) Do ponto de vista da acumulação: são os documentos dos arquivos públicos; B) Do ponto de vista da propriedade: documentos pertencentes ao poder público; e C) Do ponto de vista da produção: documentos emanados do poder público.





� Disponíveis em: � HYPERLINK "http://www.conarq.arquivonacional.gov.br/cgi/cgilua.exe/sys/start.htm?sid=49" �http://www.conarq.arquivonacional.gov.br/cgi/cgilua.exe/sys/start.htm?sid=49�  Acesso em 10/07/2009.


� Disponível em: 


� HYPERLINK "http://graphics.kodak.com/docimaging/PT/pt/Products/Micrographics/Microfilm/Reference_Archive_Media_1433_3433/index.htm" �http://graphics.kodak.com/docimaging/PT/pt/Products/Micrographics/Microfilm/Reference_Archive_Media_1433_3433/index.htm�. Acesso em 11/07/2009.





� Preservação Digital: Ações destinadas a manter a integridade e a acessibilidade dos objetos digitais ao longo do tempo. Devem alcançar todas as características essenciais do objeto digital: físicas, lógicas e conceituais. (E-Arq Brasil, v.1, 2006).


�  Órgão que tem a responsabilidade jurídica de guarda e proteção de documentos de arquivos, independentemente do vínculo de propriedade.


� Disponível em: � HYPERLINK "https://www.mar.mil.br/menu_v/instituicao/missao_visao_mb.htm" �https://www.mar.mil.br/menu_v/instituicao/missao_visao_mb.htm� Acesso em 1º./07/2009





